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*986872*

Pedido nº 986872

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere e foi
extraída sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital no âmbito
da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo ser
conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade.
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência a ALIENAÇÕES
E CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES DE
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente noticiados
nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente data.
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos
termos do parágrafo 1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
.

São Paulo, 21 de maio de 2026.
José Vilson Ortega- Escrevente Autorizado. (assinatura digital)
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002.
Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até 30
(trinta) dias após a data de sua expedição (NSCGJ, cap. XVI, item 60, alínea “c”, e Proc. 02.04824/6
da 1º Vara de Registros Públicos).
Avenida Francisco Mesquita, n° 1000, ancora N, Bairro Vila Prudente - Telefone: (11) 5080-3100.

Oficial Estado Fazenda Reg. Civil Trib.Just. Min.Púb ISS Total
R$ 45,88 R$ 13,04 R$ 8,92 R$ 2,41 R$ 3,15 R$ 2,20 R$ 0,94 R$ 76,54

São atualmente de competência desta Serventia os seguintes Subdistrito: 12º SUBDISTRITO -
CAMBUCI, que passou a pertencer a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo
anteriormente ao 1º Registro de Imóveis; 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA que passou a pertencer a
esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo anteriormente ao 1º Registro de Imóveis; e 26º
SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, que pertenceu a esta Serventia no período de 17/09/1934 à
14/05/1939, posteriormente de 15/05/1939 à 20/11/1942, passou ao 9º Registro de Imóveis e de
21/11/1942 à 31/12/1971 ao 11º Oficial de Registro, retornando, a este Cartório em 01/01/1972, até
a presente data.

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code
impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital: 1429353C3000000177743226D
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